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A nova Constituição 

Egídio cita Tancredo e dá 4 anos para Sarney 

dio teme vazio de poder 

— Após a p romuloação . da 
Constituição, se não for convo
cado o pleito presidencial para 
15 de novembro de 1988, entra
remos em um profundo e peri
goso vazio de poder. O processo 
poderá se tornar incontrolável e 
poderemos entrar em fase de 
grandes turbulências. 

A afirmação es tá contida do 
parecer do deputado Egídio 
Ferreira Lima (PMDB-PE), re
lator da Comissão de Organiza
ção dos Poderes e S is tema de 
Governo, ao justificar porque fi
xou em quatro anos a duração 
do mandato do presidente J o sé 
Sarney. 

Lembrando os r e i t e r a d o s 
compromissos do ex-pres idente 
Tancredo Neves com o m a n d a t o 
de quatro anos, o p a r l a m e n t a r 
pernambucano fez ques tão de 
afirmar que em sua posição não 
existe qualquer ranço pessoal 
contra Sarney: "Ê fundamen

tal, contudo, que ele retome as 
palavras que proferiu logo após 
a morte de Tancredo, quando 
disse que la orocurar ser maior 
do que era. O momento e a Na
ção exigem gue ele o f aça ". 

Em seu substitutivo, o relator 
institui ainda um regime parla
mentarista formal, onde o pre
sidente da República exercerá 
a chefia do Estado e o primeiro-
ministro fica encarregado do 
Governo. 

No capítulo do Poder Judiciá
rio, transformou o Suoremo Tri
bunal Federal em Corte Consti
tucional, criou o Superior Tribu
nal de Justiça e tribunais regio
nais federais. Além disso, aque
le Poder ganhou independência 
administrativa. 

Já o Legislativo recupera to
das as suas prerrogativas no 
projeto do relator, a começar 
pela capacidade de iniciativa 
em matéria financeira. A fixa

ção do efetlvo das Forças Ar
madas, o orçamento da União, 
a elaboração de planos de de
senvolvimento e a criação de 
cargos públicos também ficam 
entregues ao Congresso. 

Mas a principal atribuição 
política do Parlamento será 
mesmo a de aprovar e derrubar 
gabinetes. Por maioria absolu
ta, a Câmara pode destituir to
tal ou parcialmente o Governo. 

O primeiro-ministro será 
sempre um parlamentar. 

O Poder Executivo, por sua 
vez, pe rde a capacidade de emi
tir decretos-leis . E m caso de 
" re levânc ia e urgência", contu
do, e desde que solicitado pelo 
primeiro-minis t ro , o presidente 
poderá ado ta r medidas provisó
r ias que pe rde rão a eficácia no 
prazo de trinta d ias se não fo
rem conver t idas em lei pelo 
Congresso. Tra ta - se de outra 
pre r roga t iva importante para o 
Legislativo. 

Comissão de 

Organização dos 

Poderes e Sistema 

de Governo 

Relator: 
deputado 
Egídio Ferreira Lima 

Do Congresso Nacional 

Art. 1» — O Legislativo é exercido 
. pelo Congresso Nacional, que se 

compõe da Câmara dos Deputados e 
do Senado Federal. 

Art. 2" — A Câmara dos Deputa
dos compõe-se de até quatrocentos e 
oitenta e sete representantes do po
vo, eleitos, dentre cidadãos maiores 
de dezoito anos e no exercício dos di
reitos políticos, pelo voto direto e se
creto. 

"^S 1" — Cada legislatura terá a du
ração de quatro anos, salvo dissolu
ção da Câmara. 

oy $ 2» — O número de Deputados por 
Estado ou Distrito Federal será es
tabelecido pela Justiça Eleitoral, 
proporcionalmente à população, 
com os ajustes necessários para que 
nenhum Estado ou o Distrito Fede-
. ral tenha menos de oito ou mais de 
sessenta Deputados. 

§ 3" — Excetuado o de Fernando 
de Noronha, cada Território elegerá 
quatro o Deputados. 

v" Art. 3» — O Senado Federal 
compõe-se de representantes dos 

i Estados e do Distrito Federal, elei-
• tos pelo voto direto e secreto, segun-
' do o princípio majoritário, dentre cl-
j dadãos maiores de trinta e cinco 
i anos e no exercício dos direitos 
> políticos. 

§ 1» — Cada Estado e o Distrito Fe-
i deral elegerão três Senadores, com 
• mandato de oito anos. 

§ 2" — A representação de cada 
! Estado e do Distrito Federal será re-
; novada de quatro em quatro anos, 
• alternadamente, por um e dois ter-
' ços. 

§ 3» — Cada Senador será eleito 
, com dois suplentes. 
l 

SEÇAOII 

Das Atribuições do Legislativo 

| Art. 4» — Cabe ao Congresso Na
cional, com a sanção do Presidente 
! da República, dispor sobre todas as 
matérias de competência da União, 
especialmente: 

\ I — sistema tributário, arrecada
r ã o e distribuição de renda; 
1 II - orçamento anual e plurianual; 
'abertura e operação de crédito; dívi-
ida pública; emissões de curso força
do, 
' III — fixação do efetivo das For
ças Armadas; 

IV — planos e programas nacio
nais e regionais de desenvolvimento; 
\ V — criação de cargos públicos e 
ifixação dos respectivos vencimen
tos, ressalvado o disposto nos Arts. 
Ô» inciso VII e 10 inciso VIII; 
: VI — limites do território nacio
nal; espaço aéreo e marítimo; bens 
do domínio da União; 
i VII — transferência temporária 
da sede do Governo Federal; 
• VIII — concessão de anistia, inclu
sive para os crimes políticos; 

IX — organização administrativa 
e judiciária dos Territórios. Art. 5B 

í- E da competência exclusiva do 
Congresso Nacional: 

I — resolver, definitivamente, so
bre tratados, convenções e acordos 
Internacionais celebrados pelo Pre
sidente da República, bem como so
bre os atos deles decorrentes; 
• il — autorizar o Presidente da Re
pública a declarar guerra e a cele
brar a paz, a permitir que forças es
trangeiras transitem pelo território 
nacional ou nele permaneçam tem
porariamente; 

III conceder autorização prévia 
para o Presidente e o Primeiro-
Ministro se ausentarem do Pais, 

IV — aprovar ou suspender estado 
de sítio ou intervenção federal; 

V — aprovar a incorporação, sub
divisão ou desmembramento de 
áreas de Território ou Estado, ouvi
das as Assembleias Legislativas; 

VI — mudar, temporariamente, a 
sua sede; 

VII — fixar os subsídios mensais, 
a representação e a ajuda de custo 
dos membros do Congresso Nacio
nal, assim como os subsídios e a re
presentação do Presidente da Repú
blica e do Primeiro-Ministro; 

VIII — julgar anualmente as con
tas do Primeiro-Ministro, bem como 
apreciar os relatórios sobre a execu
ção dos planos de governo; 

IX — fiscalizar e controlar, con
juntamente ou através de qualquer 
das Casas, os atos do Executivo, in
clusive os da administração indire-
ta; 
]X — determinar a realização de 

referendo; 
i XI — regulamentar as leis, quan

do da omissão do Executivo. 
^Art. 6" — A Câmara dos Deputa

dos, o Senado Federal ou qualquer 
de suas Comissões poderão convo
car o Primeiro-Ministro e os Minis
tras de Estado para prestarem, pes
soalmente, informações acerca de 
assunto previamente determinado. 

[§ Io — A falta de comparecimento, 
stm justificação adequada, importa 
em crime de responsabilidade. 

jArt. 7" — A cada uma das Câma
ras compete elaborar o seu regimen
to interno, dispor sobre funciona

mento, organização, policia e provi
mento tie seus cargos e serviços, 
observando-se as seguintes normas: 

I — na constituição das Mesas e 
das comissões, será assegurada, 
tanto quanto possível, a representa
ção proporcional dos partidos que 
participem da respectiva Câmara; 

II — A Mesa da Câmara dos Depu
tados ou a do Senado Federal, ou 
suas Comissões encaminharão dire-
tamente a qualquer autoridade re
querimento de informação sobre la
to relacionado com matéria legisla
tiva em trâmite ou sujeita à fiscali
zação do Congresso Nacional, ou ou
tros assuntos relevantes, estabele
cendo prazo, limitado ao máximo de 
trinta dias, para a resposta. 

Art. 8o — Salvo disposição consti
tucional em contrário, as delibera
ções de cada Câmara e de suas Co
missões serão tomadas por maioria 
dos votos, presente, no minimo, um 
terço de seus membros. 

SEÇAO III 

Da Câmara dos Deputados 

Art. 9" — Compete privativamente 
à Câmara dos Deputados: 

I — declarar, por dois terços dos 
seus membros, a procedência de 
acusação contra o Presidente da Re
pública, o Primeiro-Ministro e os 
Ministros de Estado; 

II - proceder à tomada de contas 
do Primeiro-Ministro, quando não 
apresentadas, ao Congresso Nacio
nal, dentro de sessenta dias após a 
abertura da sessão legislativa; 

III — aprovar, por maioria absolu
ta, a indicação do Primeiro-
Ministro, nos casos previstos nesta 
Constituição; 

IV — aprovar, por maioria absolu
ta, moção de censura ao Primeiro-
Ministro e a um ou mais Ministros 
de Estado; 

V — aprovar, por maioria absolu
ta, voto de confiança solicitado pelo 
Primeiro-Ministro; 

VI — impedir qualquer cidadão, 
através de moção ao Primeiro-
Ministro. de continuar a exercer 
cargo ou função de confiança no Go
verno Federal, inclusive na adminis
tração indireta; 

VII — dispor sobre a criação ou 
extinção de cargos, empregos e fun
ções de seus serviços e fixação dos 
respectivos vencimentos e salários. 

SEÇAOIV 

• Do Senado Federal 

Art. 10 — Compete privativamente 
ao Senado Federal: 

I — julgar o Presidente da Repú
blica e o Primeiro-Ministro nos cri
mes de responsabilidade e os Minis
tros de Estado nos crimes da mesma 
natureza, conexos com aqueles; 

II — processar e julgar os Minis
tros do Supremo Tribunal Federal e 
o Procurador-Geral da República, 
nos crimes de responsabilidade; 

III — aprovar, previamente, por 
voto secreto, após arguição em ses
são pública, a escola: 

a) de magistrados, nos casos de
terminados pela Constituição; 

b) dos Ministros do Tribunal de 
Contas da União. 

c) dos membros do Conselho Mo
netário Nacional, 

d) do Procurador-Geral da Repú
blica, 

e) do Presidente do Banco Central 
do Brasil 

D dos Chefes de Missão Diplomáti
ca de caráter permanente; 

g) dos Governadores de Territó
rios. 

IV — autorizar, previamente, ope
rações externas de natureza finan
ceira, de interesse da União, dos Es
tados, do Distrito Federal, dos Terri
tórios e dos Municípios, ou de qual
quer órgão, entidade ou sociedade 
de que participem, e decidir sobre os 
termos finais da convenção; 

V — legislar para o Distrito Fede
ral nos casos previstos em lei com
plementar; 

VI — fixar, por proposta do 
Primeiro-Ministro, limites globais 
para o montante da dívida consoli
dada da União, dos Estados e dos 
Municípios; 

VII — suspender a execução, no 
todo ou em parte, de lei declarada 
inconstitucional por decisão definiti
va do Supremo Tribunal Federal; 

VIII — dispor sobre a criação ou 
extinção de cargos, empregos e fun
ções de seus serviços e fixação dos 
respectivos vencimentos e salários. 

Parágrafo único — Nos casos pre
vistos nos incisos I e II, funcionará 
como Presidente, o do Supremo Tri
bunal Federal, limitando-se a conde
nação, que somente será proferida 
por dois terços dos votos do Senado 
Federal, à perda do cargo, com ina
bilitação, por oito anos, para o 
exercício de função pública, sem 
prejuízo de ação da Justiça. 

SEÇAOV 

Dos Deputados e Senadores 

Art. 11 — Os Deputados e Senado
res são invioláveis por suas opiniões, 
palavras e votos. 

§ 1" — Desde a expedição do diplo
ma, os membros do Congresso Na
cional não poderão ser presos, salvo 
em flagrante de crime inatiançável, 
nem processados criminalmente, 
sem prévia licença de sua Câmara. 

§ 2° — O indeferimento do pedido 
de licença ou a ausência de delibera
ção suspende a prescrição, enquanto 
durar o mandato. 

§ 3" — No caso de flagrante de cri
me inatiançável, os autos serão re
metidos, dentro de vinte e quatro ho
ras, à Câmara respectiva, para que, 
pelo voto secreto da maioria dos 
seus membros, resolva sobre a pri
são e autorize, ou. não, a formação 
da culpa. 

§ 4° — Os deputados e Senadores 
serão submetidos a julgamento pe
rante o Supremo Tribunal Federal. 

§ 5° — As prerrogativas proces
suais dos Deputados e Senadores, 
arrolados como testemunha, não 

subsistirão, se deixarem de atender, 
sem justa causa, no prazo de trinta 
dias, ao convite judicial. 

§ 6" — Os Deputados e Senadores 
não serão obrigados a testemunhar 
sobre informações recebidas ou 
prestadas durante o exercício do 
mandato, nem sobre as pessoas que 
lhes confiaram ou deles receberam 
informações. 

§ 7S — A incorporação às Forças 
Armadas, de Deputados e Senado
res, embora militares e ainda que 
em tempo de guerra, dependerá de 
prévia licença da Câmara respecti
va. 

Art. 12 — Os Deputados e Senado
res não poderão: 

I — desde a expedição do diploma: 
a) firmar ou manter contrato com 

pessoa de direito público, autarquia, 
empresa pública, sociedade de eco
nomia mista ou empresa concessio
nária de serviço público, salvo quan
do o contrato obedecer a cláusulas 
uniformes; 

b) aceitar ou exercer cargo, fun
ção ou emprego remunerado, inclu
sive os de que sejam demissíveis 
"ad nutum", nas entidades constan
tes da alínea anterior; 

II — desde a posse: 
a) ser proprietários, diretores, ter 

o controle acionário de empresa que 
goze de favor decorrente de contrato 
com pessoa jurídica de direito públi
co ou da administração indireta, ou 
nela exercer função remunerada, 

b) ocupar cargo, função ou empre
go, de que sejam demissíveis "ad 
nutum", nas entidades referidas na 
alínea "a", do inciso I, ou naquelas 
que exercer atividades económicas 
decorrentes de concessão, autoriza
ção ou permissão de serviço público; 

c) patrocinar causa em que seja 
interessada qualquer das entidades 
a que se refere o inciso I; 

d) presidir entidade sindical ou as
sociação de classe, 

e) exercer outro cargo eletivo. 
Art. Kl — Perderá o mandato o De

putado ou Senador: 
I — que infringir qualquer das 

proibições estabelecidas no artigo 
anterior; 

II — cujo procedimento for decla
rado incompatível com o decoro par
lamentar; 

III — que deixar de comparecer, 
em cada sessão legislativa, à terça 
parte das sessões ordinárias das Co
missões e da Câmara a que perten
cer, salvo licença ou missão autori
zada pela respectiva Casa; 

IV — que perder ou tiver suspen
sos os direitos políticos; 

V — quando o decretar a Justiça 
Eleitoral; 

VI — que deixar o partido sob cuja 
legenda foi eleito, salvo para partici
par, como fundador, de novo parti
do. 

§ 1" — E incompatível com o deco
ro parlamentar o abuso das prerro
gativas asseguradas a membro do 
Congresso Nacional ou a percepção, 
no exercício do mandato, de vanta
gens indevidas, além dos casos defi
nidos no regimento interno. 

§ 2B — Nos casos dos incisos I, II e 
IV, deste artigo, a perda do mandato 
será decidida pela Câmara dos De
putados ou pelo Senado Federal, por 
voto secreto, mediante provocação 
de qualquer de seus membros, da 
respectiva Mesa ou de partido polí'í-
co. 

§ 3° — No caso do inciso III, ou de 
decisão do Supremo Tribunal Fede
ral, em ação popular, a perda do 
mandato será declarada pela Mesa 
da Câmara respectiva, de ofício ou 
mediante provocação de qualquer 
de seus membros, de partido politico 
ou do primeiro suplente, assegurada 
plena defesa. 

§ 4° — Nos casos previstos no inci
so IV e V, a perda ou suspensão será 
declarada pela respectiva Mesa. 

Art. 14 — Não perde o mandato o 
Deputado ou Senador: 

I — investido na função de 
Primeiro-Ministro ou Ministro de 
Estado; 

II que exerça um cargo do ma
gistério público superior, com in
gresso anterior à diplomação; 

III — licenciado pela respectiva 
Câmara, por motivo de doença, ou 
para tratar, sem remuneração, de 
interesse particular, desde que nes
se caso, o afastamento não ultrapas
se a cento e vinte dias. 

§ 1° — O suplente e convocado nos 
casos de vaga, de investidura em 
funções previstas neste artigo ou de 
licença superior a cento e vinte dias. 

§ 2" — Não havendo suplente e 
tratando-se de vaga, far-se-á eleição 
para preenchê-la se faltarem mais 
de quinze meses para o término do 
mandato. 

Art. 15 — Deputados e Senadores 
perceberão subsídios, representa
ção e ajuda de custo de idênticos va
lores, fixados ao final da legislatura 
anterior, sujeitos aos impostos ge
rais, inclusive o de renda e os ex
traordinários. 

§ 1» — A ajuda de custo será paga 
em duas parcelas, no inicio e no tér
mino da sessão legislativa ordiná
ria, só recebendo a segunda quem 
houver comparecido a dois terços 
das sessões realizadas no período. 

§ 2° — Nas convocações extraordi
nárias não será devida ajuda de cus
to. 

§ 3" — As ausências injustificadas 
serão descontadas dos subsídios e da 
representação. 

SEÇAO VI 

Das Reuniões 

Art. 16 — O Congresso Nacional 
reunir-se-á, anualmente, na capital 
da União, de 1° de Março a 30 de ju
nho e de 1° de agosto a 15 de dezem
bro. 

§ l" — A sessão legislativa não se
rá encerrada sem a aprovação dos 
orçamentos da União. 

§ 2" — Além de reunião para ou
tros fins previstos nesta Constitui
ção, a Câmara dos Deputados e o Se
nado Federal, sob a presidência da 
Mesa deste, reunir-se-âo em sessão 
conjunta para: 

I — inaugurar a sessão legislativa; 
II — elaborar o regimento interno, 
III — receber o compromisso do 

Presidente da República; 
IV — deliberar sobre o relatório da 

Comissão Representativa, de que 
trata o art. 18. 

§ 3« — Cada uma das Casas reunir-
se-á em sessões preparatórias, a 
partir de 1" de fevereiro, no primeiro 
ano da legislatura, para a posse de 
seus membros e eleição das respec
tivas Mesas. 

§ 4» — O Congresso Nacional será 
convocado extraordinariamente: 

I — pelo Presidente do Senado Fe
deral, em caso de decretação de es
tado de sítio ou de intervenção fede
ral; 

II — Em caso de urgência ou inte
resse público relevante, pelos Presi
dentes da Câmara dos Deputados, e 
do Senado Federal ou por requeri
mento da maioria dos membros de 
ambas as Casas. 

§ 5a — Na sessão legislativa ex
traordinária, o Congresso Nacional 
somente deliberará sobre a matéria 
para a qual for convocado. 

SEÇAO VII 

Das Comissões 

Art. 17 — No Congresso Nacional e 
em suas Casas Legislativas funcio
narão Comissões permanentes e 
temporárias, constituídas na forma 
e com as atribuições previstas nos 
respectivos regimentos internos ou 
no ato de que resultar a sua criação. 

§ 1» — As comissões, em razão da 
matéria de sua competência, cabe: 

I — discutir e votar projetos de lei 
que dispensem, na forma que dispu
ser o regimento, a manifestação do 
plenário, salvo recurso de um déci
mo dos membros da Casa. 

II — constituir-se em mecanismo 
de fiscalização da administração pú
blica. 

§ 2" — As Comissões Parlamenta
res de Inquérito, com poderes de in
vestigação próprios das autoridades 
judiciais, serão criadas pela Câma
ra dos Depuiados e pelo Senado Fe
deral, em conjunto ou separadamen
te, para a apuração de fato determi
nado e por prazo certo, mediante re
querimento de um terço de seus 
membros. 

Art. 18 — Durante o recesso, fun
cionará uma Comissão Representa
tiva composta de Senadores e Depu
tados, com atribuições delegadas 
em resolução do Congresso Nacio
nal. 

SEÇAO VIII 

Do Processo Legislativo 

Art. 19 — O processo legislativo 
compreende a elaboração de: 

I - emendas à Constituição; 
II - leis complementares; 
III-leis ordinárias; 
IV - leis delegadas; 
V — decretos legislativos; e 
VI — resoluções. 
Art. 20 — O executivo não poderá, 

sem delegação do Congresso Nacio
nal, editar decreto que tenha valor 
de lei. 

§ 1» — Em caso de relevância e ur
gência, o Presidente da República, 
por solici tação do Pr imeiro-
Ministro. poderá adotar medidas 
provisórias, com força de lei, deven
do submetê-las, de imediato, ao Con
gresso Nacional, para a conversão, o 
qual, estando em recesso, será con
vocado extraordinariamente, para 
se reunir no prazo de cinco dias. 

§ 2° — Os decretos perderão eficá
cia, desde a sua edição, se não forem 
convertidos em lei, no prazo de trin
ta dias, a partir da sua publicação, 
devendo o Congresso Nacional disci
plinar as relações jurídicas dele de
correntes. 

Art. 21 — As leis complementares 
somente serão aprovadas por maio
ria absoluta. 

Art. 22 — A iniciativa de projetos 
de lei cabe a qualquer membro ou 
comissão da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal, ao Presidente 
da República, ao Primeiro-Ministro 
e aos Tribunais Superiores. 

Art. 23 — Cabe, privativamente, 
ao Presidente da República, ouvido 
o PrimeiroMinistro ou por sua solici
tação, a iniciativa de lei que fixe ou 
modifique os efeitos das Forças Ar
madas. 

Art. 24 — Cabe, privativamente, 
ao Primeiro-Ministro, ouvido o Pre
sidente da República ou por sua soli
citação, a iniciativa das leis que: 

I — disponham sobre planos nacio
nais ou regionais de desenvolvimen
to económico e social; 

II — criem cargos, funções ou em
pregos públicos ou aumentem seus 
vencimentos e salários; 

III — disponham sobre organiza
ção administrativa e judiciária, ma
téria tributária e orçamentária, ser
viços, públicos e pessoal da adminis
tração dos Territórios; 

IV — disponham sobre servidores 
da União, seu regime jurídico, provi
mento de cargos, estabilidade, apo
sentadoria de civis, reforma e trans
ferência de militares para a inativi-
dade; 

V — disponham sobre as propostas 
orçamentárias da União. 

Art. 25 — Não serão admitidas 
emendas que aumentem a despesa 
prevista: 

I — nos projetos cuja iniciativa se
ja da exclusiva competência do Pre
sidente da República, ou do 
Primeiro-Ministro; 

II — nos projetos sobre organiza
ção dos serviços administrativos da 
Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal e dos Tribunais Federais. 

Art. 26 — A discussão e votação 
dos projetos de lei de iniciativa do 
Pres idente da República, do 
Primeiro-Ministro e dos Tribunais 
Federais terão início na Câmara dos 
Deputados, salvo o disposto no inciso 
II do § Ia deste artigo. 

§ 1» — O Presidente da República e 
o Primeiro-Ministro poderão solici
tar que projetos de lei de sua iniciati
va sejam apreciados: 

I — em quarenta e cinco dias. em 
cada uma das Casas; 

II — em quarenta dias, pelo Con
gresso Nacional. 

§ 2» — Não havendo deliberação 
nos prazos do parágrafo anterior, o 
projeto será incluído na ordem do 
dia das dez sessões consecutivas e 
subsequentes, ocorrendo rejeição, 
se não for apreciado. 

jj 3» — A apreciação das emendas 
do Senado Federal, pela Câmara dos 
Deputados, iar-se-á, nos casos deste 
artigo, no prazo de dez dias, sob pe
na de rejeição. 

§ 4» — Os prazos do § 1" nâo cor
rem nos períodos de recesso do Con
gresso Nacional nem se aplicam aos 
projetos de codificação. 

Art. 27 — O projeto de lei sobre 
matéria financeira será aprovado 
por maioria absoluta, devendo, sem
pre, conter a indicação dos recursos 
correspondentes. 

Art. 28 — 0 projeto de lei aprovado 
por uma Câmara será revisto pela 
outra, em um só turno de discussão e 
votação, sendo enviado à sanção ou 
promulgação, se a Câmara revisora 
o aprovar, ou arquivado, se o rejei
tar. 

§ 1" — Sendo o projeto emendado, 
voltará à Casa iniciadora. 

§ 2° — O projeto de lei que receber, 
quanto ao mérito, parecer contrário 
de todas as comissões será rejeita
do. 

Art. 29 — A Câmara, na qual tenha 
sido concluída a votação, enviará o 
projeto de lei ao Presidente da Repú
blica, que, aquiescendo, o sanciona
rá. 

§ Ia — Se o Presidende da Repúbli
ca julgar o projeto, no todo ou em 
parte, inconstitucional ou contrário 
ao interesse público, vetá-lo-á ou so
licitará ao Congresso Nacional a sua 
reconsideração, total ou parcial
mente, no prazo de quinze dias úteis, 
contados da data do recebimento. 

§ 2° — O veto parcial somente 
abrangerá texto integral de artigo, 
de parágrafo, de inciso, de item. de 
número ou de alínea. 

§ 3o — Decorrido o prazo de quinze 
dias, o silêncio do Presidente da Re
pública importará sanção. 

§ 4" — O Presidente da República 
comunicará as razões do veto ou do 
pedido da reconsideração ao Presi
dente do Senado Federal, o qual será 
apreciado dentro de trinta dias, a 
con ta r do seu r e c e b i m e n t o , 
considerando-se mantido o veto se 
obtiver maioria absoluta dos mem
bros de cada uma das Casas do Con
gresso reunidos em sessão conjunta. 

§ 5" — Se o veto não for mantido, 
será o projeto enviado, para promul
gação, ao Presidente da República. 

§ 6" — Esgotado, sem deliberação, 
o prazo estabelecido no § 4", o veto 
ou o pedido de reconsideração será 
colocado na ordem do dia da sessão 
imediata, sobrestadas as demais 
proposições, até sua votação final. 

§ 7" — No caso do inciso V do Art. 
10, o veto será submetido apenas ao 
Senado Federal, aplicando-se, no 
que couber, o disposto neste artigo. 

Art. 30 — As leis delegadas serão 
elaboradas pelo Conselho de Minis
tros, devendo a delegação ser por es
te solicitada ao Congresso Nacional. 

§ 1» — Não serão objeto de delega
ção os atos da competência exclusi
va do Congresso Nacional, os da 
competência privativa da Câmara 
dos Deputados ou do Senado Federal 
nem a legislação sobre: 

I — organização do Judiciário e do 
Ministério Público, a carreira e a 
garantia de seus membros; 

II — nacionalidade, cidadania e di
reitos individuais, políticos e eleito
rais; 

III — o orçamento; 
IV — matéria reservada à lei com

plementar. 
§ 2C — A delegação ao Conselho de 

Ministros terá a forma de resolução 
do Congresso Nacional, que especifi
cará seu conteúdo e os termos do seu 
exercício. 

§ 3S — Se a resolução determinar a 
apreciação do projeto, pelo Congres
so Nacional, este a fará em votação 
única, vedada qualquer emenda. 

CAPITULO II 

DO EXECUTIVO 

SEÇAOI 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLI
CA 

Art. 31 — O Presidente da Repúbli
ca é o Chefe do Estado e o Coman
dante Supremo das Forças Arma
das, garantindo a unidade, a inde
pendência e o livre exercício das ins
tituições nacionais. 

Art. 32 — E elegível para Presi
dente da República o brasileiro nato, 
maior de trinta e cinco anos e no 
exercício dos direitos políticos. 

Art. 33 — A eleição para Presiden
te da República dar-se-á por sufrá
gio universal, direto e secreto, no
venta dias antes do término do man
dato presidencial. 

| 1» — Somente será proclamado 
eleito o candidato que obtiver a 
maioria absoluta dos votos, não 
computados os em branco e os nulos. 

J 2" — Se nenhum dos candidatos 
obtiver maioria absoluta, proceder-
se-á a nova eleição quarenta e cinco 
dias após a primeira, concorrendo, 
apenas, os dois candidatos mais vo
tados que, por qualquer motivo, não 
tenham se inviabilizado para a dis
puta. 

Art. 34 — 0 mandato do Presiden
te da República é de cinco anos, ve
dada a reeleição. 

Art. 35 — 0 Presidente da Repúbli
ca tomará posse perante o Congres
so Nacional que, se nâo estiver reu
nido, será convocado para tal fim, 
prestando o seguinte compromisso: 
"Prometo manter, defender e cum
prir a Constituição, observar as leis, 
promover o bem geral do povo brasi
leiro, zelar pela união. Integridade e 
Independência da República". 

Parágrafo único — Salvo motivo 
de força maior, se, decorridos dez 
dias, o Presidente não tiver tomado 

posse, o cargo será declarado vago 
pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. 36 — O Presidente da Repúbli
ca nâo poderá ausentar-se do País 
sem prévia autorização do Congres
so Nacional, sob pena de perda do 
cargo. 

Art. 37 — Em caso de impedimen
to do Presidente da República, ou de 
vacância, serão chamados ao 
exercício do cargo, sucessivamente, 
o Presidente da Câmara dos Deputa
dos, o Presidente do Senado Federal 
e o Presidente do Supremo Tribunal 
Federal. 

§ 1» — A renúncia do Presidente da 
República tornar-se-á efetiva com o 
conhecimento da respectiva mensa
gem pelo Congresso Nacional. 

§ 2" — Ocorrendo a vacância, far-
se-á eleição, no prazo de quarenta e 
cinco dias, iniciando o eleito um no
vo mandato de cinco anos. 

SEÇÀOII 

DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESI
DENTE DA REPUBLICA 

Art. 38 — Compete ao Presidente 
da República: 

I — nomear e exonerar o 
Primeiro-Ministro e os Ministros de 
Estado; 

II — aprovar os planos de governo 
e a proposta de orçamento, elabora
dos pelo Conselho de Ministros; 

III - nomear, após aprovação pe
lo Senado Federal, os Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, do Tri
bunal de Contas da União, dos Tribu
nais Superiores, o Procurador-Geral 
da República, os Chefes de missão 
diplomática de caráter permanente, 
e o Presidente do Banco Central do 
Brasil: 

IV — nomear os juízes dos Tribu
nais Federais e o Consultor-Geral da 
República; 

V - convocar, extraordinaria
mente, o Congresso Nacional; 

VI — dissolver, ouvido o Conselho 
da República, a Câmara dos Deputa
dos e convocar eleições extraordiná
rias; 

VII — iniciar o processo legislati
vo na forma e nos casos previstos 
nesta Constituição; 

VIII sancionar, promulgar e fa
zer publicar as leis; 

IX — vetar projeto de lei, parcial 
ou totalmente, ou solicitar a sua re
consideração ao Congresso Nacio
nal; 

X — convocar e presidir o Conse
lho da República e indicar dois de 
seus membros; 

XI — nomear os Governadores de 
Territórios, após aprovação do Se
nado Federal; 

XII — manter relações çom os Es
tados estrangeiros e acreditar seus 
representantes diplomáticos; 

XIII — celebrar tratados, conven
ções e atos internacionais, "ad refe
rendum" do Senado Federal; 

XIV — declarar guerra, autoriza
do, ou "ad referendum" do Congres
so Nacional, no caso de agressão es
trangeira ocorrida no intervalo das 
sessões legislativas; 

XV — celebrar a paz, autorizado 
ou "ad referendum" do Congresso 
Nacional; 

XVI — exercer o comando supre
mo das Forças Armadas, prover os 
seus postos de oficiais-generais e no
mear seus comandantes; 

XVII decretar, com prévia au
torização do Congresso Nacional, to
tal ou parcialmente, a mobilização 
nacional; 

XVIII autorizar brasileiros a 
aceitar pensão, emprego ou comis
são de governo estrangeiro; 

XIX — proferir mensagem peran
te o Congresso Nacional por ocasião 
da abertura da Seçáo Legislativa, 
expondo a situação do País e solici
tando as providências que julgar ne
cessárias; 

XX — dirigir mensagem ao Con
gresso Nacional; 

XXI — decretar, por solicitação do 
Primeiro-Ministro e ouvido o Conse
lho da República, o estado de alarme 
e o estado de sítio, submetendo-os ao 
Congresso Nacional; 

XXII — decretar, por solicitação 
do Primeiro-Ministro. ouvido o Con
selho da República, a intervenção 
federal; 

XXIII determinar a realização 
de referendo, ouvido o Conselho da 
República, sobre proposta de emen
das constitucionais e projetos de lei 
que visem a alterar a estrutura ou 
afetar o equilíbrio dos Poderes; 

XXIV — determinar a realização 
de referendo nos casos previstos 
nesta Constituição ou que o Congres
so Nacional vier a determinar; 

XXV — conferir condecorações e 
distinções honorificas; 

XXVI — conceder indulto ou gra
ça. 

XXVII — permitir, com autoriza
ção do Congresso Nacional, que for
ças estrangeiras aliadas transitem 
pelo território nacional, ou por moti
vo de guerra, nele permaneçam 
temporariamente, sempre sob o co
mando de autoridade brasileira; 

XXVIII — presidir o Conselho de 
Ministros, quando presente às suas 
reuniões; 

XXIX — exercer outras atribui
ções previstas nesta Constituição. 

Parágrafo único — O Presidente 
da República pode delegar ao 
Primeiro-Ministro as atribuições 
mencionadas nos incisos XI e XXVI 
deste artigo. 

SEÇAO III 

DA RESPONSABILIDADE' DO 
PRESIDENTE DA REPUBLICA 

Art. 39 — São crimes de responsa
bilidade os atos do Presidente que 
atentarem contra a Constituição Fe
deral e, especialmente: 

I — a existência da União; 
II o livre exercício do Legislati

vo, do Judiciário, do Ministério Pú 
blico e dos Poderes constitucionais 
dos Estados; 

III — o exercício dos direitos 
políticos, individuais e sociais; 

IV — a segurança do País; 
V — a probidade na administra

ção; 
VI — a lei orçamentária; 
VII - o cumprimento das leis e 

das decisões judiciais. 
Parágrafo único — Os crimes de 

responsabilidade serão tipificados 
em lei, que estabelecerá as normas 
de processo e julgamento. 

Art. 40 — Declarada procedente a 
acusação, pelo voto de dois terços 
dos membros da Câmara dos Depu
tados, o Presidente será submetido a 
julgamento, perante o Supremo Tri
bunal Federal, nos crimes comuns, 
ou, perante o Senado Federal, nos de 
responsabilidade, ficando suspenso 
de suas funções. 

SEÇAOIV 

DA FORMAÇÃO DO GOVERNO 

Art. 4 1 — 0 Governo ê constituído 
pelo Primeiro-Ministro e pelos Mi
nistros de Estado. 

Art. 42 — O Presidente da Repúbli
ca indicará o Primeiro-Ministro, 
após consulta ao partjdo ou partidos 
com representação majoritária na 
Câmara dos Deputados. 

§ 1» — O Primeiro-Ministro com
parecerá à Câmara dos Deputados e 

apresentará o Plano de Governo, no 
prazo de dez dias, a partir da indica
ção. 

$ 2a — A indicação será aprovada 
se obtiver, nos dez dias subsequen
tes, os votos favoráveis da maioria 
absoluta rios membros da Câmara 
dos Deputados. 

5 3» — Rejeitada, o Presidente da 
República fará nova indicação, no 
prazo de dez dias. obedecido o dis
posto nos parágrafos anteriores. 

§ 4" — Nâo sendo aprovada a se
gunda indicação, de imediato será 
realizada uma votação, da qual re
sultará eleito o que reunir o maior 
número de votos; 

I — reunindo o eleito os votos da 
maioria dos membros da Câmara 
dos Deputados, o Presidente da Re
pública deverá nomeá-lo, no prazo 
de cinco dias. ' 

II — não conseguindo o eleito esta 
maioria, o Presidente da República 
deverá, no mesmo prazo, nomeá-lo 
ou dissolver a Câmara dos Deputa
dos. 

Art. 43 A Câmara dos Deputa
dos, decorridos seis meses de apre 
sentaçâo do Plano de Governo, pode
rá, por iniciativa de um terço de 
seus membros e pelo voto da maio
ria absoluta, aprovar moção de des
confiança. 

Parágrafo único — A moção de 
desconfiança, a ser discutida e vota
da nos cinco dias subsequentes à sua 
apresentação, implicará na exone
ração do Primeiro-Ministro e de
mais integrantes do Conselho de Mi
nistro. 

Art. 44 - Aprovaria ou confirmada 
a moção de desconfiança, o Presi
dente da República, no prazo de dez 
dias, procederá nos termos do artigo 
42. 

§ 1" — Na mesma sessão legislati
va, é vedada a iniciativa de mais de 
três moções de desconfiança. 

§ 2" - O governo destituído res 
ponde pela administração até a pas
se rio novo Conselho de Ministros. 

Art. 45 - O Presidente da Repúbli
ca não poderá dissolver a Câmara 
rios Deputados nos últimos seis me
ses de seu mandato, no primeiro e no 
ultimo semestre da legislatura, ou 
durante a vigência do estado de alar
me ou do estado de sitio. 

Art. 46 - Ao dissolver a Câmara 
rios Deputados, o Presidente da Re
pública convocará eleições pelo pra
zo não superior a sessenta dias, fixa
rá a data de posse dos eleitos, defe
rindo ao Tribunal Superior Eleitoral 
a sua execução. 

Art. 4 7 - O Presidente da Repúbli
ca somente poderá destituir o Go
verno quando indispensável para as
segurar o regular funcionamento da 
administração e das instituições de 
moerá ticas. 

§ 1» O ato de exoneração, comu
nicarias suas razões à Câmara dos 
Deputados, será precedido de au 
diência do Conselho da República. 

5 2" — A exoneração de Ministro 
somente dar-se-á a pedido do 
Primeiro-Ministro. 

SEÇAO V 

DO PRIMEIRO-MINISTRO 

Art. 48 O Primeiro-Ministro ser 
rá nomeado rientre os membros do 
Congresso Nacional, com mais de 35 
anos e no exercício dos direitos 
políticos. 

Art. 49 — O Primeiro-Ministro go-J 
za da confiança do Presidente da Re-, 
pública e da Câmara dos Deputados., 

§ 1" — O Primeiro Ministro, ouvido» 
0 Presidente da República, poderá] 
pedir voto de confiança à Câmara, 
dos Deputados. 

§ 2° A recusa do voto de confian-» 
ca implicará na destituição do Go-' 
verno, procedendo o Presidente daj 
República nos termos do art. 44. 

Art. 50 — O inicio da legislatura1 

acarreta a destituição do Primeiro-] 
Ministro, salvo os casos previstos, 
nesta Constituição. 

Art. 51 — Compete ao Primeiro-1 

Ministro: 
I - exercer a direçao superior da, 

administração federal; 
II — ejaborar o Plano de Governo] 

e, após a aprovação do Presidente, 
ria República, apresentá-lo perantei 
a Câmara dos Deputados; 

III — indicar, para a nomeação 
pelo Presidente da Republica, os Mi-, 
nislros de Estado e solicitar a suai 
exoneração; 

IV — promover a unidade da ação, 
governamental, elaborar planos e i 
programas nacionais e regionais de ] 
desenvolvimento, submetendo-os ao ] 
Congresso Nacional, após aprova
ção do Presidente da República, 

V — expedir decretos e regula-1 
mentos para fiel execução das leis, 

VI enviar, após aprovação do; 
Presidente da República, a proposta | 
de orçamento ao Congresso Nacio- ] 
nal; 

VII prestar, anualmente, ao , 
Congresso Nacional as contas relati- i 
vas ao exercício anterior, dentro de ' 
sessenta dias após a abertura da ses- ] 
são legislativa; 

VIII — dispor sobre a organização I 
e o funcionamento da administração 
federal, na forma da lei; 

IX - iniciar o processo legislati- | 
vo, na forma e nos casos previstos I 
nesta Constituição; 

X — acompanhar os projetos dê lei ] 
em tramitação no Congresso Nacio- i 
nal. com a colaboração dos Minis-
tros de Estado; 

XI — prover e extinguir os cargos i 
públicos federais na forma da lei. 

XII — convocar e presidir o Conse
lho de Ministros; 

XIÍI - comparecer a qualquer ; 

rias Casas do Congresso Nacional, ou [ 
as suas Comissões, quando convoca- | 
do. ou requerer data para seu com- t 
parecimento; 

XIV — acumular, eveniuaimente. 
qualquer Ministério, 

XV - integrar o Conselho da Re-
pública; 

XVI — decretar o estado de cala
midade submetendo as razões ao i 
Congresso Nacional; 

XVII — enviar mensagem ao Con-
gresso Nacional, ou a qualquer de , 
suas casas; 

XVIII— solicitar ao Presidente da • 
República da intervém ão federal e a j 
decretação do Estado de Sitio; 

XIX — exercer outras atribuições . 
previstas nesta Constituição ou que 
lhe forem delegadas pelo Presidente , 
da República. 

Paragrafo único — O Primeiro-
Ministro. sob pena de perda do car
go, não poderá ausentar-se do Pais 
sem prévia autorização do Congres
so Nacional. 

SEÇAO VI 
Í 

DO CONSELHO DE MINISTROS 
Í 

Art. 52 — O Conselho de Ministros > 
é convocado e presidido pelo 
Primeiro-Ministro, integrando-o to
dos os Ministros de Estado. 

Art. 53 — O Presidente da Repúbli
ca presidirá o Conselho de Minis
tros, quando presente as suas reu- j 
niões. 

Art. 54 — Compete ao Conselho de l 
Ministros: 

I — opinar sobre as questões enca
minhadas pelo Presidente da Repú
blica; 

II — aprovar as propostas de lei e 
examinar as questões suscitadas p e ^ 

/ 


